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 DECRETO MUNICIPAL N°. 031 DE 14 DE MAIO DE 2026 

 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - 

CMDR, PARA O EXERCÍCIO DO BIENIO 2025/2027 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA 

 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima 

trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

dispositivo na Lei Ordinária Municipal nº 522, de 01 de abril de 1997. 

 

DECRETA: 

Art. 1° - O Conselho municipal de desenvolvimento rural - CMDR de Vila Bela 

da Santíssima Trindade – MT, ficando assim constituído: 

 

1 – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

AGRICULTURA. 

Titular: Edclay Lopes Coelho CPF: 901.xxx.xxx-68 

Suplente: Oziel Ribeiro Coelho CPF: 020.xxx.xxx-23 

 

2 – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

     

Titular: Lo-Ruana da Cunha CPF: 043.xxx.xxx.-47 

Suplente: Geisieli Rafaela da Silva CPF: 021.xxx.xxx-21 

 

3 – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Titular: Lucineia dos Santos Silva CPF: 042.xxx.xxx-12 

Suplente: Nathany Magda da Costa 

Marques 

CPF: 033.xxx.xxx-12 

 

4-  REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE. 
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Titular: Francisco Robin Profeta Vieira CPF: 788.xxx.xxx-87 

Suplente: Taisa Francisco da Silva CPF: 034.xxx.xxx-36 

  

5– REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUCICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

Titular: Elizete Bispo de Oliveira CPF: 825.xxx.xxx-87 

Suplente: Antonio  Aparecido  Medeiros CPF: 280.xxx.xxx-00 

 

6 – REPRESENTANTE DA AREA TECNICA. 

Titular: Bruno Castedo CPF: 020.xxx.xxx-40 

Suplente: Joanny Kelly Valadão Leite CPF: 029.xxx.xxx-03 

 

7 – REPRESENTANTE DO INDEA 

Titular: Marcos Cléber Fernandes Leite CPF: 012.xxx.xxx-94 

Suplente: Carlos Schaedler CPF: 789.xxx.xxx-20 

 

 8 – REPRESENTANTE BANCO DO BRASIL. 

Titular: Vera  Lucia Nscimento  dos Santos  

Rocha 

CPF: 458.xxx.xxx-91 

Suplente: Lorena da Silva Lemes Santana 

de Souza 

CPF: 010.xxx.xxx-12 

 

 9 – REPRESENTANTE DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL. 

Titular: João Paulo Berté CPF: 010.xxx.xxx-32 

Suplente: Clodoaldo Miranda da Cruz CPF: 514.xxx.xxx-72 

 

 10 – REPRESENTANTE BANCO SICOOB. 

Titular: Antônio Marcos Ferreira Rohoden CPF: 046.xxx.xxx-05 

Suplente: Eduardo Ferron de Vasconcelos  CPF: 053.xxx.xxx-37 

 

11 – REPRESENTANTE BANCO SICREDI. 
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Titular: Fabricio Vargas Alves CPF: 061.xxx.xxx-01 

Suplente: Luciano  Cruz Fereira CPF: 053.xxx.xxx-12 

 

 12 – REPRESENTANTE DO SINDICATO PATRONAL. 

Titular: José Teixeira CPF: 725.xxx.xxx-49 

Suplente: Tiene Coelho de Oliveira CPF: 020.xxx.xxx-08 

 

13- REPRESENTANTE EMPAER. 

Titular: Armando Carlos da Silva Passini CPF: 575.xxx.xxx-00 

Suplente: Rafael Etevaldo Baptista  CPF: 345.xxx.xxx-20 

 

14- REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES RURAIS  

Titular: Sidimar Otaviano de  Oliveira CPF: 571.xxx.xxx-00 

Suplente: Manoel Batista do Prado CPF:  171.xxx.xxx-72 

 

15- COMUNIDADE SÃO SEBASTIÃO  

Titular: Siro Leite Ribeiro CPF: 020.xxx.xxx-49 

Suplente: Cláudio Neris Poquiviqui CPF: 027.xxx.xxx-51 

 

16-COMUNIDADE GUAPORÉ 

Titular: Rodrigo Coelho  Ferreira CPF: 890.xxx.xxx-68 

Suplente: Renes Donizeth Ferreira CPF: 345.xxx.xxx-49 

 

17- COMUNIDADE SERINGAL  

Titular: Wesley Oliveira Paulino  CPF: 079.xxx.xxx-60 

Suplente: Gilmar Antônio de Alcântara CPF: 372.xxx.xxx-00 

 

18- COMUNIDADE BOCAINA 

Titular: Carlos Ney Baca Javanun CPF: 536.xxx.xxx-34 

Suplente: Floresmar Saucedo CPF: 001.xxx.xxx-50 
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19- COMUNIDADE MANGA/BARATA 

Titular: Maybianca de Melo Ortiz CPF: 903.xxx.xxx-15 

Suplente: Benedito Ortiz CPF: 581.928.401-15 

 

20- COMUNIDADE RITINHA 

Titular: Sandro Calixto Lopes CPF: 933.xxx.xxx-48 

Suplente: Odiney Marques  Nunes CPF: 023.xxx.xxx-30 

  

21- COMUNIDADE CARLA PATRÍCIA 

Titular: Alandeiene da Silva Luna CPF: 026.xxx.xxx-42 

Suplente: João Antonio da Silva CPF: 420.xxx.xxx-20 

 

22- COMUNIDADE NOVA FORTUNA 

Titular: Valdir Leal Geremias CPF: 868.xxx.xxx-00  

Suplente: Alessandro Matucari Supepi CPF: 030.xxx.xxx-70 

  

23- COMUNIDADE JATOBÁ 

Titular: Cicero Bento da Silva CPF: 078.xxx.xxx-15 

Suplente: Cleiton Miranda Oliveira Souza CPF: 981.xxx.xxx-49 

 

24- COMUNIDADE CANTÃO 

Titular: Arcelio Francisco da Silva CPF: 488.xxx.xxx-91 

Suplente: Bismark Morais dos Santos CPF: 080.xxx.xxx-60 

 

25- COMUNIDADE MORUMBI 

Titular: Eulalia Bibiano de Souza CPF: 860.xxx.xxx-49 

Suplente: Francisco Chagas Bezerra CPF: 820.118.001-10 

 

26- COMUNIDADE FORMOSA/LIBERDADE 

Titular: Geronico Antônio de Souza CPF: 860.xxx.xxx-30 

Suplente: Ozias Antônio Fernandes CPF: 840.xxx.xxx-20 
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27- COMUNIDADE QUILOMBO 

Titular: Elisandra Botelho da Silva Frazão CPF: 017.xxx.xxx-86 

Suplente: Karla Juliane Silva Moraes CPF: 022.xxx.xxx-22 

 

 28 –COMUNIDADE MIURA 

Titular: Alvaro Bolognezi Filho CPF: 824.xxx.xxx-49 

Suplente: Guilherme  Gomes Pereira CPF: 970.xxx.xxx-68  

 

§ 1° - Os Membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal terão mandato de 

2(dois) anos, podendo ser conduzidos mediante a indicação. 

§ 2° - As reuniões serão realizadas 01(uma) vez por mês, sendo no dia 10 de cada 

mês, caso não seja dia útil será adiada para o próximo dia útil e o horário para cada 

reunião, será determinada através de reunião previa pelos conselheiros, ou seja, reunião 

anterior. 

Art. 2° - A função de Conselheiro será considerada serviço público relevante 

prestado ao município, sendo exercida gratuitamente. 

Art. 3° - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 091/2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTISSIMA TRINDADE, ESTADO DO MATO GROSSO, AOS QUATORZE 

DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026 

 

 

 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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